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I}I\PI.-\S \ I)E LICITAÇAO
.t)l-lt I I'.\N-IE: SECI{ETARIA MUNICIPAL DE SA[iDE

r - tx) ()B.tE'fo
i. . iiillir-se ih contrataçào de pessoa iurídica para aquisição de gás de cozirrhl ((il I)). rlc:tinrrr['s.r
liL n(lr:r ls ncccssidatles contínuas do posto dê sàtde do povoado de são Scbastiào tkr Rio ( laro. postrr tlc
. 1,i11ç ,-)o .listrito de N4essianópolis. incluindo a unidade básica de saúde da cidatlc clc \'loiponi ( i( ).

lil \l

tÍ -. .tt s t-tFt('Al'lvA

2. i . r\ l.rlcse nte c(1ntra1açâo tem por ob.ieto a aquisição de gás liqueÍ-cito dc Pct|ti lco ( ( il l' ).

rlc.tinacio ao atendimento das necessidades contínuas das unidades de sairtlc ck, \ltrrriciqri.., .le
\l,,ipolii (i( ). comprecndendo o Posto de Saúde do Povoado de São Scbastiiur tlo llir, ( laro. ,,
r)(r:to Llc SaÍrde do Dislrito de Messianópolis e a Unidade Básica de Saúllc (t lllS i rlu scLle ,.i.r

,:rLlricil.rio.

\ aquisiçào do reÍbrido insumo é imprescindível para garantir o litncionarncnlo arletlu;ttl,r tiirs

rLtir idades desenvolvidas nas unidades de saúde. unra vez que o gás dc cozirrlrir t' Lrtilizatlo crrr

'cr',. ic,r. esscnciais de apoio. especialmente no prepâro de alimentos. lquecilttcnto tlc rigLn c
tlcrrrais atir jdades neccssárias à manutenção das condições adequadas dc illclt(linlcnt() iti)5

irsuiirios tlo Sistenra Único de Saúde - SL.IS.

( onsitlclando que as unidades de saúde realizam atendimentos conlínuos à po1'rtrlltçito.,-

intiispenslrr.el que disponharl de inÍ-r'aestrutura c insumos suÍicicnles parir lssr:ilrrrir ir

qLrrrlitlailc d()s serviços prestados. proporcionando mclhores concliçôcs de tntbrllto rlos

»rollsriionrris e nraior conÍbfto aos pacientes e dcmais usuários.

\ cr'cr.rttral falta de abastecimento de (;LP poderá comprometer a exccuçi() tlc irtir irlirtlc'
csscnciais ao lirncionarrento dessas unidades. ocasionando pre'juízos iro llcn(linrer)tr) (lir

I)I,SC'R I('AO DO PRODLITO Qrr) vAt_ot{

UNI'I .

\'.\l_( )R
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,),)lrulJç,ro e à continuidade dos serviços públicos de saúde. Dessa Íirlnrl. tonrii-sc ncccstrr i.r .r

.,lrlratilcão rle emprcsa especializada para o tbrnecimento regular e conlinLro .kr plo.lirtc,.
::.Ilrn1ir]do o abastecimento sempre que hour.er necessidade.

\lcnllisso. a corltl'ataçâo atende ao princípio da continuidade do serr iço pirblico.
i1::,euufaud() que as unidades de saúde mantenham suas atividades scrll irllr'rruPra)L's-
, ,)ntÍiiruirldo para a eÍiciência administrativa e para a adequada prestação ckrs scrr it-os cle'

'.. rirde à conr.rnidade local.

ilr , r)AS coNDrÇoEs DE FORNECIMENTO
-l.l . \ contratada deverá t'omecer os itens no dia determinado para a realizaçiro d() c\ cntrr irl), '. , ,

lccebirnruto tbrnral da Ordem de Compra./Serviço a ser expedida pelo Departanrcnto de ( onrl.rrirs nrr

\ccrc1ír r-i ir lr"l unici pal de Adntinistração;

-1.1. llrrrenclo qualquer molivo que impossibilite o fornecimento. ir cnrl)r'csr c(,nlÍata(ll (jc\ crii

i r.iiirerrelanrcntc inÍirrmar a contratante no prazo máximo <le ate 24 (vintc c quulr()) lroras. irrli,r'rurntl,,
r: rli lJ 1r\ rlltrtir0s cluc dcram causa ao não fornecinrento com as devidas cor.rpror trçire s:

-1.-1. ( ) ii)nrccimento dos itens deverá ser realizado conÍbrme a necessidadc c solicitlciio ila sccrctrlirr
c( ) nl l ill. 't Ie.

-1.-1. () r'çe etrimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal dc Saútle .

-i..1.1. I:ni caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá clahorar [{c[itrilio iltlirlrrriLrr,.I,, ,,.
rl()ii\'()s qut: levaranr para o não recebimento dos serviços ou dos matclirtis. scnckr tluc ucssü (lr\r) ir

( r)rtl'lúacla dclcrá scr notiflcada para que reÍàça os serviços. sen'r ôntts para lr Atinriristllrçrro
l'írh lica:

I\ ('()\DIC.O[-S DI] PÂ(;AMENTO
-1.; \. \.,rtüi I iscais clcr cliro scr enritidas enr nonrc do contratante.

\. \ olus I iscais der crào v ir acompanhadas das ce(idões negativas quc

J,2.1. C'omprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Fetleral:
-1.2.2. C'onrprovantc de regularidade perante a Fazenda Pirblica Estadurrl:
J.2.3. (ionrprol'ante de regularidade perante a F-azenda Pública Municipal do tlonricílio ou serle rl,,
!'Dtllrcs:I contratada:
J.2.{. ('omplovante dc regularidade Fundo de Garantia do Tempo dc Scrr ico t I (i f S ):

J.1.5. I orlpltx ilnte de regularidade perante a.lustiça do Trabalho (( NI) I ).

-1.i. ( ) i).r{alnento será 
',1êtuado 

pela contratante no prazo de até i0 (trinta) tliirs utcis corrtirdrr' ,.llr iLrtrr .1,,

r ( i clri nlcr t(r clcli nitivo pcla Secretaria Municipal de Finanças. e será 1'eito rnctlian tc ( )rdern Ihnu.ir irr |r, L . r

!,L,iir(j n:r c()l1tn corrcntg da crnpresa contratada, no donricílio bancário por cla cr1'rlessalrt'nte'inli,r'rrlil,,
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\ - IiI.-SI'ONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.: \ t ontlltatla del'e cumprir todas as obrigações constantes nestc'l'crnro clc Ile li'r'êrcie e suit Pr'()|()\rir.
, , \ , ( , r r I I I r ( I ( ) ((,n1() cxclLlsivallellte seus cls riscos e as despesas decorrentes tla l.roa c l.ter-leitr r'r.'r rre r,, ,t,,
. r-! iir)ünlr) c. lirtda:

' .l. ii..r'r»ruhilizlr-se pelos r,ícios e danos decorrentes do objeto. de actltdo conl (r\ lrti!{)s ll. I

l- ,1,, ( r,tliro tlç'Delesa do Consumidor (l-ei n" 8.078. de 1990):

5.-1. t ) Jercr prcristo no subitem antcrior implica na obrigação de. a critcrio do Nlunicípio dc \loiPori.
r,l,rrlrr. eorrigir'. femover ou reconstruir às suas expensas o serviço orr rnalerial ctlrl tlclcitos corr
le icirario- r1() pr-âzo máximo de até 24 (vinle e qualro) horas;

S.J. ( .rrrrLrnicar à Conlratante. no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) holus cprc antcceile o iricirr ilrr

lrLs{ilÇil() d()s scr'\'iços ou cntrega de materiais. os motivos que impossibilitcrn o cuInprinrenlo rlo Pr.rz0
| 

,r ( \ r:lr r. ct 'rl1 ir tlc r ida eontllrovaçào'

5.1. ll.c:r'rortsabilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas. prer iderrciriritr:. lrsririr.
-,,rlJ|Lriris. tltras. t-retes. carretos. carga. descarga. seguros. deslocarncnt0 dc l]cssoll. p|eslirraro (l!

-;liilnii-r ! r.11[risrlLrer outras que incidam ou venharn incidir na prestaÇão dc scn iços:

\ r - ()Br{t(;A(ÕES DO CONTRATANTE
.,.,. ',.,,rrrplnhal c llscalizar a execuçào da contratação. fonnalizada por nrcio clc' \ota Jc l-nrpcnlr,.r. l,. nr

!L, rr) irtestrr na Nota Fiscal/FatuÍa. a eÍêti\'â prestação dos serviços:
(;.1. l:letLrar ()s pagamentos por meio de ordem bancária. até o 30'(trigesinro) tlia u1.rri-s a data dx e lrli\.r
i lr5tir!-i't,.1 dt, scrr iço- observando-se. antes do pagamento, a atestação da Nota I iscal. c (iL'r]rri. çr i-i nri,r.
tlrr lcr-:islirçào vigculc:
0..t. I )c r o lr cr'. com a devida.justiÍicativa. os objetos entregues fora das espec ilicações:

tr..i. I'rolricirrr i L ontratada todas as Íàcilidades de acesso aos locais onde scrào cntrL'glrcs os llrl)(lut()5:

\ il - l.t \I)AMENTAÇAO LEGAL
:. l. () enrtlirsaurcnto legal da presente contratação direta. é por dispensa de licitar-;iro. Íunllanr cntirt[r n,,

:rrli,-ro ri. inciso Il. da Lei Federal n' 14.133/21. de l" de abril de 2021. alterada pclo Dccrcto ti'tlcml u'

il.:-11. tle i() dc dezelnbro de 2024. que diz ser dispensável a licitação llara contratação que crrr,,lru
r,rt,rrer irrlr.'r'iolcs lr R$ 62.715.59 (sessenta e dois mil. sctecentos e rinte c (irt!(, I(jJi\ c !irt(lu\'rtl.r \' Ir,'\.'
! ( ) lir\ r,\ | e [l c[l:i(| de outros scrviços e comnras.

VIII - IX) PRECO
L ( ) i)rcç(, cstinrado para a referida prestação dos serviços não poderá ullrapassiu os talorcs pcrnritiiios
, il, \rt. 75. inc. II. da t.ei l'1.133/21" alterada pelo Decreto Federal n" l2.ili,'101"1:
s l. ( ts scrr iços e ls aquisições de materiais deverão ser realizados jurrto a snrllresa do r:rnro. obicto tlc:tir
!\ )lll I ill.lç i-I():

5t. I. ( ) prcço clcr erá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos or.l despesas. scguro- lrrrsp(rrlr\-
lil )u1,,\ r ainl1a toclas as despesas que diretamente ou indiretamente incidircru trr cxccuçrio dos se rr iç.rs.
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I\_ S,\NÇOES
'. l'. lu incsecuçrio total ou parcial do tbrnecimento a Administração poderá. garantitla a tlclc:u pre'r i;r.

.ti.iieir uo c()ntratado. segundo a extensão da falta cometida- as seguintes penalidadcs prcr istirs lr(,s iu li!,,:
I . i .. I ir, tlr l.ci I l. I -.i-1,101 | :

l. \tlr cltôrtcia:
l. \ I rrlta:
I Inrpctlirrrcnto de licitar e contratar:
L l)e clar':rc-r'io de inidoneidade para licitar ou contratarl

'r l. \ s.rnçiio plcvista no inciso I. do caput do art. 156. será aplicada cxcltrsir irnrcnte pcllr inlilçr-rir
ílrlnrinistrati\il prevista no inciso I" do caput do aft. 155. desta Lei, quando niro se.justitical u irnl.osiçrro tlc

lc nalitlltle mais grave.

',.1. .\ ;irnçiLo l)rc\ista no inciso I[. do caput do art. 156. calculada na lonna clo cdital ()u (l() c()r)trill(). n;r{)
g.irr.le lr set ittlct ior a 0.57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30'% (ttinta l)()r' rcnt()) tlo r rrlol tl,,
!,.)iluilt\) licilu.kr ott cclebrado com contratação direta e será aplicada ao resporrsrircl pol tltlrlrlrrr'r .lrr'
r rriir.i,!'\ arlnrinist|ativas previstas no art. 155destaLei.

(r..1. .\ sançlio lticvislâ l.ro inciso I[, do caput do art. 156. será aplicada iro lcsponsirrcl pcLrs in lilr,,-i,e:
rllrl rislfirti\ as previslas nos incisos II. lll. lV. V. VI e VII do caput. do an. l-i-5. tla I ci n'' l-1.l i l l0l l .

,-t'.riu)rir) nlio sc .iustilicar a inrposição de penalidade mais grave. e impedirá o lcsponsrir cl ,.le Iicitrrr ou
.or)lr tlr nt, ârnbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente l'cdclatir,o cluc tir cr aplicuth rr

:rttlcrio. 1-.elo praztl tnáximo de:l (três) anos:

'. . .\ \irnçri() prcvista no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada lo responsrircl pclus inlirrt-irer
.rJ,riulrlr.rtirus previstas tros incisos VIII. lX. X, XI e XII do caput do art. 155 cla Lci n'' 11.1.:l l()l l.
i,rr ri,nlo pclas inÍiaçôes administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. \'l c Yll tlo cuprrt ri,,
r:lg'irlLr irttiiro quc justiliquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào lc1r.'r'itla rro '.i J" t[r ;rrt.
l5tr. e rrrpc.lirii o rcsporrsár el de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo l)írblicu tlilcrrr c irr.lircrir
r.le rotlos os cntt.s l.:derativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo ele (r ( scis ) urros.

!i,, i\ \illçôc\ prcristas nos incisos I. III e IV do caput. do an
. i,r .,L'i rlrir,-r'rlc c()l.r.l ir prcr isla no inciso . do caput do mesmo artigo.

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.1 35,000

156. podtriro apliclrtlrr.sef

' \.ir.lplieaçrio tla sançio previsla no inciso II. do caput do art. l-5(r. sc'ni lrrcrrllrrtlrr rr r.lel,.'ir
r r ir i c.r:l(lo i1() praro de l 5 ( quinze ) dias úteis. contado da data de sua intirnaçãrr.

\ - D.\ FrscALtzAç'^o Do CoNTRATO
I (i.1. ( onsiderantlo os termos do art.95 da Lei Federal 11.13312021:
'' it t. t)-i. () in\tt ttn(nto dc L'onlralo é ohrigatório, salwt nus seguintes hipólc.st:;. rnt tlltt d .lltnittirtr,rçrt,t
i,i)titt'tt \uh\lilui-ltt \tr outro in.tlntmenlo húhil, como carla-contrülo. tlold dc L,r ltt'ttlto 111 1f1't1tl'',11

,,1tit ti-.it\út) LIL't0 tpru 0tt orden de cxecução de serviço:
I - tli.spensu de licitaçtio ent rozão dt ttrhtr.
ll - Contpra.s L'om enlrego irttcLliuttr t' itttt'gt Lrl tht.; h,'rt
udquiridos e dos quais ntio ra.çttltant rthrigtrçittt frrttrr',r;.
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i, c I u' i v c, u o n, u ffi ,1,) ",i,', r) i,,, ri,,,, . t,
sr:u vulor.

iii.:. 1).a5() rnr tela amolda-se perfeilamentc nas duas situações acinra dcscritas- disporsirrrrltr clc:,.r
l ,,rr:r lr .onlecçi'i() de contrato administrativo
\i I}I; \I()\S-TIIATIVO DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SEt-E('ÃO DO P]I[,S'I'\IX)Ii

I \ ircstlrrisr de valorcs kli realizada .lunto a três empresas do ramo. llnl (l!- \ crillcirr t,s r ulr're s

i iirriLlri()s Pcl s uresnas..iustiÍica-se a escolha dos Íbrnecedores por ser errplcsils conheeitlirs. c p()1. tür
r,,,iii .i( )r. u rlrcn taçi-ro exigida. na ocasião veriÍicou a possibilidade de contrataçalo via clisl.rcrrsir tlc licii.rcir,,.
,,,,r.rriirirntlrr ()s termos do art.75. inciso Il da Lei Federal 14.13312021 . visto clrre lp(is iL pc\(lrrislr (i(
r r', r,,: r.rillctrrr r[re as empresas apresentan] valores compatíveis com a dispcnsa.
, i I ,. {,ilsi,lcr n.lo a necessidade de conter no Temro de Referência o critLtri() tlc sclcçào (l,r prçstil(l('r.
:' r.rriLrs rlLr arl.óo. inc. XXIll. i. da Lei Federal no 14.13312021. tendo c()r'lro rç'li:rênciu o .\r1.ll. inc. I

rr,r |rcsr11rr rlipiorna legal.

:.ii - i)() t \\'to DA PI{oPosTA

i)r(i1-)()stus deverão scr Protocoladas na Sede da Pret'eitura Municipal dc lltoiporá- oLr cnr iirtlas prlir ,,
unlilil atli as 17h00 l'toras em conÍ'ormidade com a certidào de publicaçào- r.riio scTih :rce'ilu:
nrrrp()stlrs protocoladas ou via e-mail após este horírrirr. Lmrril pirril errr i,'
!\)rrPIIS (/ nroipora.go.gov.br. Esclarecimento de dÚrvidas entrar enr c()r)ta1() ll!'l() crüil cill!l(, (,

,rrrrrçis tio \\'hats.App: (64) 9 8l2l-7110.

i. ) \'r\ i() (lir proposta dcverá estar coniposto pelas seguinlcs cenidões

12.1. l)ror ir cle inscrição no Cadastro Nacior.ral da Pessoa Jr.rridica - Cartr'io ( NI).1:

11.2. llcgularidade para com a Fazenda Federal Certidão Conjunta Ncgatir;r dc' I)cbitos rclitlir,,'
;r i li[rLrtos l:c.derais c à Dír'ida Ativa da L]niâo - CND FEDERAL:
12,.1. ( crtitll-ur de rcgularidade junlo à Secretaria de Estado da Fazcrr.lu I'rrhlicl I :tlLlurrl ( \l)
t:§ l',\ l)t'.\ Ll
Il..{. r'cltidrlo Negativa de Debitos iunto ao FGTS CND FGTS;
i 2.5. '. cr1iclào Negatir a de Débitos Trabalhista - CND TRABALHI§-L\;
1.,' ( cltitliro Negativt Municipal - CND MUNICIPAL;

i 2.7. I)rrrl.rosta de Preço/Cotação assinacla e carimba pela empresa e (ott) iirnt.'ccilot .

\'loiporá.08 clc.lunho de l0l(r
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